
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

CERTIDÃO 

Romilson N. Silva, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 
etc, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, em conformidade com o art. 20, XIII do 
Regimento Interno e, em atenção à solicitação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
CERTIFICA que, revendo os arquivos desta Casa de Leis foram as seguintes as atividades legislativas 
executadas nos exercícios de 2023-2024. 

RESUMO DO ANO DE 2023 RESUMO DO ANO DE 2024 (ATÉ 09/12/2024) * 

REQUERIMENTOS 487 REQUERIMENTOS 294 
INDICAÇÕES 366 INDICAÇÕES 133 
MOÇÕES 139 MOÇÕES 070 
OFÍCIOS PRE 698 OFÍCIOS PRE 249 
SESSÕES ORDINÁRIAS 029 SESSÕES ORDINÁRIAS 029 
SESSÕES EXTRAORD. 011 SESSÕES EXTRAORD 009 
SESSÕES SOLENES 001 SESSÕES SOLENES 001 
PROCESSOS 558 PROCESSOS 136 
PROJ. DE LEI 113 PROJ. DE LEI 065 
PROJ.LEI COMPL. 023 PROJ.LEI COMPL 014 
DEC. LEGISLATIVO 083 DEC. LEGISLATIVO 028 
RESOLUÇÕES 009 RESOLUÇÕES 023 
PROCESSOS CM 027 PROCESSOS CM 010 
ATOS DA MESA 020 ATOS DA MESA 031 
MENDA À LOM 001 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 09 de dezembro de 2024 

VEREADOR ROMILSON N. SILVA 
Presidente 
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